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14/10/2019

Número: 0821760-98.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 26/08/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO VITOR SENA SAMPAIO (AUTOR) TIAGO LUIZ TEIXEIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0821760-98.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: JOAO VITOR SENA SAMPAIO

Nome: JOAO VITOR SENA SAMPAIO
Endereço: Rua Santa Teresinha, 4643, Satélite, TERESINA - PI - CEP: 64059-140

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Barroso, 101, (Zona Sul) - até 1365/1366, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-130

 

DESPACHO-CARTA

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ nº38/2014) abaixo fica a  RÉU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ciente do conteúdo abaixo:

DESPACHO-CARTA

01 – Em face da fundamentação expendida na inicial, da qual se extrai alegação

de hipossuficiência financeira da parte autora, defiro a gratuidade da justiça para a

tramitação do processo nesta fase (CPC, art. 99, §3º). Por outro lado, havendo

alteração na situação financeira da suplicante, o tema será reavaliado no curso do processo

ou em sede de sentença.

02 – Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de

improcedência liminar do pedido, bem assimconsiderando que a matéria em

discussão se apresenta passível de resolução consensual, designo audiência de

conciliação/mediação para o dia para o dia 05 de novembro de 2019, às 8h30min,

 na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos

 20 dias de antecedência para comparecer à audiência (CPC, art. 334)e

intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado (CPC, art.

334, §3º).
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03 – O réu poderá oferecer contestação/resposta, por petição, no prazo de 15 dias

, cujo termo inicial será a data:

a) - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não

houver autocomposição;

b) - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de

mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,

incisoI;

c) - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos

demais casos, tudo conforme dispõe o art. 335 do Código de Processo Civil.

04 – Conste do mandado queo não comparecimento injustificado do autor ou

do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou

do Estado, bem assim que as partes deverão estar acompanhadas por seus

advogados ou defensores públicos (CPC, §§ 8º e 9º do art. 334). Conste,

também, que, se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (CPC,

344).

05 – Quanto à tutela de urgência, conquanto relevantes os

argumentos assentados na inicial, vislumbro que a matéria em debate se

apresenta complexa e demandaria justificação prévia do alegado, nos termos do

 §2º do art. 300 do CPC, razão pela qual deixo para apreciá-la após a formação do

contraditório para melhor compreensão do tema.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO

MESMO TEMPO, COMO DESPACHO-CARTA E COMO MANDADO, PARA

CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.

Expedientes necessários. Intime(m)-se.

TERESINA-PI, 25 de setembro de 2019.

EDSON ALVES
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0821760-98.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: JOAO VITOR SENA SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da

representação processual, verificando, também, que a parte autora requereu os benefícios

da gratuidade da justiça, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial. 

O referido é verdade e dou fé.   

TERESINA-PI, 30 de agosto de 2019.

ALEXANDRE EULALIO DE PADUA

Analista Judiciario
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